
INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO 
DE COMPRA DE APARELHO CELULAR
Por este instrumento particular, que tem os mesmos efeitos do instrumento público, como se assim fosse. Assim na melhor forma de direito, as partes a seguir qualificadas, celebram o presente negócio nos termos pactuados nas cláusulas a seguir descriminadas.

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES:

1. COMPRADOR(A):___________________________________________________________ Nacionalidade:________________ Situação civil: ________________ União Estável:_________ Profissão:____________________ RG n°:_________________ CPF/MF n°:_________________ End.Eletrônico:_________________________________________________________ Endereço Comercial______________________________________________________________n°______ bairro____________________________ Cidade____________________________ Estado_____ CEP________________Telefone___________________________________________________.
2. VENDEDOR(A):_____________________________________________________________ Nacionalidade:________________ Situação civil: ________________ União Estável:_________ Profissão:____________________ RG n°:_________________ CPF/MF n°:_________________ End.Eletrônico:_________________________________________________________ Endereço Comercial______________________________________________________________n°______ bairro____________________________ Cidade____________________________ Estado_____ CEP________________Telefone___________________________________________________.
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato de Compra de Aparelho Celular, que se regerá pelas cláusulas e condições previstas neste instrumentos bem como pelos limites legislativos aplicaveis.      

DO OBJETO DO CONTRATO

	Marca:   


	Cor:                                     
	IMEI n°


	Modelo:                                                    
	Memória:
	Armazenamento/Capacidade:



	Numero do Comprovante de Venda ou NF:

	Desbloqueado:
(   ) SIM  (  )NÃO
	Wi-fi: 

(  ) SIM  (  ) NÃO

	Classificação:   

(  ) NOVO  (  ) SEMI NOVO (  ) CPO  (  ) GRADE A (  ) GRANDE B
________________________________________________________ ______________________



	Acessórios(fone auditivo,carregador,película,cases):  ___________________________________

_______________________________________________________________________________
 



3. Pelo(a) VENDEDOR(A) foi declarado que a justo título e absolutamente livre e desembaraçado de quaisquer ônus, é senhor(a) legítimo(a) possuidor(a) do Aparelho Celular acima discriminado.
3.1. O(A) VENDEDOR(A) procede nesta data à venda de seu aparelho celular acima especificado ao(à) COMPRADOR(A) pelo preço certo e ajustado de R$ ________________ (_________________________________________) a ser pago da seguinte forma:_________________________________________________________________________ ______________________________________________________________________________.
DAS OBRIGAÇÕES

4. – São direitos e obrigações do(a) VENDEDOR(A):

4.1. – Entregar o objeto descrito na clausula 1ª deste instrumento na data  em que for assinado pelas partes este contrato, bem como seus acessórios e documentos, inclusive fiscais e apólice de garantia do aparelho, se houver;
4.1.1. – Garante o(a) VENDEDOR(A) que o IMEI do celular que consta em um  adesivo na caixa do aparelho (se ainda houver), é o mesmo daquele que consta no adesivo anexo à bateria do celular ou na informação apresentada quando disca-se para: *#06#.
4.1.2. – Afirma sob sua integral responsabilidade civil e criminal que a Nota Fiscal apresentada (caso haja nota fiscal)  NÃO É FALSA e REPOSTA-SE EXATAMENTE AO PRODUTO ORA NEGOCIADO.

4.1.3. – Atesta para todos os fins de direito, respondendo civil e criminalmente que o APARELHO NEGOCIADO NÃO É OBJETO DE CRIME TIPIFICADO EM NOSSO ORDENAMENTO JURIDICO (roubo, furto, extravio dentre outros).

4.2. – Fica o(a) VENDEDOR(A) obrigado(a) nos termos da lei  a informar imediatamente todo e qualquer defeito existente no produto, seja aparente, estético, externo ou interno, seja fisico ou no funcionamento. 

4.3. Neste contexto, garante o(a) VENDEDOR(A) que o aparelho celular negociado:
4.3.1. –  não esteja, nem estará bloqueado pela operadora;

4.3.2. – possui iCloud perfeitamente operável;

4.3.3. – Seu IMEI não está na blacklist por qualquer sinistro (não pagou a operadora, celular roubado, perdido ou impedido, dentre outros)

4.4. – Fica o(a) VENDEDOR(A) obrigado(a) nos termos da lei  a assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre as características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados do aparelho ora negociado, sendo responsável pela conferência da clausdula 1ª e eventuais erro de anotação.
4.5. – É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação repassada pelo(a) VENDEDOR(A), inteira ou parcialmente falsa, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o(a) COMPRADOR(A) a respeito da natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre produtos ora negociado.   
4.6. – Para os efeitos deste contrato, a publicidade do produto adquirido é enganosa por omissão, principalmente quando deixar de informar sobre dado essencial do aparelho em questão.
5. São direitos e obrigações do(a) COMPRADOR(A):

5.1. – Exigir do(a) VENDEDOR(A) todos os documentos pertinentes ao aparelho e também seus acessórios;

5.2. – Efetuar o pagamento do aparelho em questão na forma acordada;

5.3. – Utilizar o aparelho para os únicos fins que se destinam. Fazendo bom uso do mesmo;

5.4. – Após 90 (noventa) dias arcar com todas as manutenções futuras decorrentes de uso do aparelho ou problemas que venham aparecer também decorrentes do uso do aparelho, porem em sendo constatado fato gerador antecedente aos 90 dias fica o(a) VENDEDOR(A) Responsavel pelo conserto, troca ou devolução de valor nos mesmos moldes do art. 18, §1°, incisos I ao III do CDC;
5.5. – As obrigações do(a) COMPRADOR(A) terminará após o pagamento total da obrigação;
5.6. – Fica a critério do(a) COMPRADOR(A) rescindir o presente contrato em caso de inadimplemento de alguma clausula contratual com a execução deste mediante a conversão em perdas e danos;
5.7 – Apresentando problemas o aparelho, dentro do prazo de 90 (noventa dias) de sua revenda, fica a critério do(a) COMPRADOR(A) cobrar do(a) VENDEDOR(A) as despesas de conserto do mesmo ou a devolução do produto após ressarcimento do que foi pago neste ato, mediante atualização com juros e correção legal pelo INPC ou IGPM;
5.8. – Fica estabelecido em caso de inadimplemento contratual multa no valor de 20% do valor do produto ora negociado;
6. – São direitos e obrigações das partes:

6.1. – Ficará a critério das partes reconhecerem a veracidade das assinaturas deste documento em cartório;

6.2. – Deve fazer parte integrante deste contrato uma cópia do RG e CPF ou CNH do(a) VENDEDOR(A), bem como seu comprovante de endereço atualizado;
6.3. – Receber uma via deste instrumento;

6.4. – Cumprir a rigor os descritos nas Cláusulas deste instrumento;

6.5. – Em caso de querelas, desavenças ou discordâncias, a parte que der causa ao descumprimento de alguma clausula contratual, arcará com todas as despesas de cobrança, inclusive custas e honorários advocatícios despendidos judicialmente  ou extrajudicialmente pelo(a) COMPRADOR(A) para adimplir o presente contrato.

 DA FORMA DE PAGAMENTO

7. – O valor acordado é de R$ __________________ (______________________________) e a forma de pagamento se fará da seguinte forma:
7.1. (  ) a vista no ato da assinatura do presente contrato em moeda corrente;
7.2. (  ) a vista no ato da assinatura do presente contrato mediante _____________________ __________________________________________________________________________;
7.3. (  ) a vista mediante transferência bancaria para a conta a seguir indicada (numero, titularidade, instituição):______________________________________________________ ___________________________________________________________________________

7.4. (  ) parcelada, em ___ parcelas, sendo todas com vencimento para o dia __/__/___ a serem pagas por meio de:

(  ) cartão de credito;

(  ) nota promissória;

(  ) cheques, cuja identificação segue: _________________________ ____________________________________________________ ou;

( ) transferência bancaria para a conta a seguir indicada (numero, titularidade, instituição): ___________________________________ _______________________________________________________
DA MULTA CONTRATUAL

8. – O não cumprimento de quaisquer calusula e/ou obrigações deste instrumento por ambas as partes, acarretará em multa contratual no valor de 25% (vinte e cinco por cento) sob o valor da negociação, valor este que deverá ser atualizado (INPC e na falta deste IGPM) até a data do efetivo pagamento.

9. Acrescer-se-á à multa juros legais desde a data do inadimplemento até o efetivo pagamento, bem como danos materiais e morais se houver. 

DO FORO

10. – Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de ________________________, Estado ____ para dirimir qualquer questão que venha a ser levada em juízo. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

	_________________________

COMPRADOR(A)
	______________________

VENDEDOR(A)




TESTEMUNHAS:

______________________________        _______________________________

Nome:                                                         Nome: 
CPF:                                                           CPF: 

RG:                                                             RG: 
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